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A Política Nacional de Resíduos Sólidos estabeleceu
que a responsabilidade do lixo gerado por cada
pessoa e sua destinação correta passou a ser de
cada um. No caso de condomínios, cada morador(a)
é responsável por fazer a separação do lixo antes de
descartá-lo para que possa ser reaproveitado.

Por que é proibida lixeiras no hall dos
andares do condominio?



Manter lixeiras no hall nos andares é proibido por
uma questão de segurança. O condomínio pode ter
dificuldades com obtenção de AVCB e renovação de
seguro. Em caso de incêndio a seguradora pode se
recusar a pagar o seguro, por negligência, e
inobservância da legilação, e recomendação técnica
do corpo de bombeiros. O lixo é considerado
combustíveis para propagação do fogo.

PROIBIDO LIXEIRAS NOS

HALLS DOS ANDARES



Veja o que diz a nossa convenção sobre o Seguro do
condominio, contra riscos de incêndios e outros
sinistros que cause destruição .



No dia 21/10/2023 Compartilhei no grupo Grupo Informativo do condominio.

Comunicado - Seguradora X Corpo de Bombeiros.

Destacamos a seguir o posicionamento das Seguradoras com relação às lixeiras nos
andares dos apartamentos.

Qualquer contrato de seguro declina o direito à indenização quando o segurado foi
negligente nas medidas de prevenção e segurança, tais como: deixar de executar as
recargas dos extintores, hidrantes sem mangueiras ou sem bicos, etc.

SEGURADORA

CORPO DE BOMBEIROS



Veja a seguir os prints do e-mail da
Corretora Vila Velha.









Destacamos a seguir o posicionamento das Seguradoras com relação às lixeiras nos
andares dos apartamentos: 

Vimos por meio desta esclarecer uma dúvida muito frequente relativa à
continuidade da cobertura do seguro quando o Condomínio não possui o AVCB –
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 

O AVCB atesta as boas condições dos equipamentos de segurança e combate a
incêndio do condomínio e possuí-lo significa que uma autoridade da área em um
determinado momento atestou que tudo estava em ordem. 

Qualquer contrato de seguro declina o direito à indenização quando o segurado foi
negligente nas medidas de prevenção e segurança, tais como: deixar de executar as
recargas dos extintores, hidrantes sem mangueiras ou sem bicos, etc.



Segue esclarecimentos do engenheiro responsável da empresa Vila Velha sobre as
Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros e Legislação:

Não existe um informativo específico do Corpo de Bombeiros acerca do tema. 

O que se tem são as próprias legislações, Instruções técnicas cito:

Referente a lixeiras / baldes de lixos nos andares, irrevogavelmente ocasiona
obstruções como alterações na carga de incêndio. 

Os andares / halls / escadaria fazem parte da rota de fuga da edificação logo, não
podem existir itens que não fazem parte do projeto técnico aprovado, pois sua
existência além de inconforme com as normativas, é perigosa e aumenta o risco de
acidentes, uma vez que o local não foi projetado para tal.



Como base temos:

Artigo 15 alínea I do Decreto 63.911/2018 (Que é o Regulamento de Segurança contra
Incêndio Estado de São Paulo) - Nas edificações e áreas de risco, é de inteira
responsabilidade do proprietário ou usuário, a qualquer título: 

I - utilizar a edificação de acordo com o uso para o qual foi projetada, nos termos da
licença outorgada pelo CBPMESP. Ou seja, como não faz parte do projeto técnico a
existência de lixeiras, vasos, mobiliários e correlatados nos halls, andares,
escadarias, corredores, estará irregular caso mantenha;

Item 5.5.1.1 IT 11 do Corpo de Bombeiros cita que os acessos devem permanecer
desobstruídos em todos os pavimentos;



Ainda da IT 11, item 5.7.4.2, cita taxativamente que as caixas de escadas (que inclui
também no conceito de caixa de escada os corredores de acesso, halls etc.), não
podem ser utilizadas como depósitos, lixeiras, localização de móveis ou
equipamentos, mesmo que por um curto espaço de tempo;

Cada tipologia de edificação é projetada para uma carga de incêndio específica,
levando em consideração todas as condicionantes e particularidades de tal. No caso
de condomínios residenciais, a carga de incêndio estipulada pelo Decreto e Pela IT 14
da Corporação, elenca uma carga de incêndio baixo (300mj/m2).



A partir do momento que as características são alteradas, essa carga de incêndio
(que é a soma das energias caloríficas possíveis de serem liberadas pela combustão
completa de todos os materiais combustíveis contidos em um espaço, inclusive o
revestimento das paredes, divisórias, pisos e tetos) ela se altera, pois o projeto foi
concebido (o caso das escadarias, hall andares) para ser acesso / rota de fuga,
constituído de materiais construtivos específicos), assim, torna-se irregular e as
medidas de proteção contra incêndio projetadas ineficazes.

Importante destacar, nosso condomínio tem elevador único, e não existe janelas
nos halls para circulação do ar.



Veja na IT 11/2018 do Corpo de Bombeiros essa Proibição
das Lixeiras nos halls.

http://www.corpodebombeiros.sp.gov.br/dsci_publicaco
es2/_lib/file/doc/it_11_2018.pdf

http://www.corpodebombeiros.sp.gov.br/dsci_publicacoes2/_lib/file/doc/it_11_2018.pdf
http://www.corpodebombeiros.sp.gov.br/dsci_publicacoes2/_lib/file/doc/it_11_2018.pdf


No dia 26/10/2023 Compartilhei no grupo Grupo Informativo do condominio.

Disponibilizamos o AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros).

AVCB Nº 557598 Condominio Villaggio di Verona.

Validade - 29/12/2026
Emissão - 21/01/2022 

AVCB 

VALIDADE 2026



AVCB 

VALIDADE 2026



Importante destacar que o AVCB 
foi emitido sem que o condominio
tivesse as magueiras e extintores.



Veja os prints através do link:

https://www.villaggiodiverona.com.br/documentos/seg
uro-corpo-de-bombeiros.pdf

https://www.villaggiodiverona.com.br/documentos/seguro-corpo-de-bombeiros.pdf
https://www.villaggiodiverona.com.br/documentos/seguro-corpo-de-bombeiros.pdf
https://www.villaggiodiverona.com.br/documentos/seguro-corpo-de-bombeiros.pdf


Fiz contato com a construtora Rossi, essa construtora construiu o nosso
condominio, o objetivo do meu contato é para entender sobre a finalidade
do quartinho que foi construido nos halls do andares. 

Veja abaixo a resposta.

CONSTRUTORA ROSSI

LIXEIRAS NOS HALLS



Prezado Anselmo,
Em resposta à sua solicitação, informamos que não há
nada que a Assistência Técnica Rossi possa ajudar nesta
questão, uma vez que a instalação do empreendimento
VILLAGGIO DI VERONA - PALAZZO SCALIGERI é de 1998, e
com o passar dos anos as Normas Técnicas, Legislações
Municipais e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros
passam por revisões e atualizações e cabe ao
condomínio se adequar a elas.



Veja o print do e-mail reposta da
Construtora Rossi.





Procurei outros  condominios igual o nosso, Plano 100 da
constutora Rossi. 

Consegui falar com o sindico e zelador desses
condominios.

Veja os condominios a seguir.



Condomínio Villaggio di Firenze.



Nesse condominio eles também proibiram a retirada do
lixo nos halls dos andares. 

O morador(a) precisa descer com o lixo e depositar nos
coletores posicionados do lado de cada bloco. Igual fizemos
no nosso condominio.



Esse condominio tem 7 blocos, e 224 apartamentos. 

Neste condominio também tem apenas um elevador, e um
quartinho igual o que temos no nosso condominio.                           

Conversei com o Sr Cícero Zelador, Trabalha 26 anos nesse
condominio.



Veja os prints da conversa e fotos.











QUARTINHO

IGUAL O NOSSO



ESCUTE O

ÁUDIO

Escute o áudio através do link:

https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-
zelador-villaggio-di-firenze.mp3

https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-zelador-villaggio-di-firenze.mp3
https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-zelador-villaggio-di-firenze.mp3


Condomínio Villaggio Romano.



Nesse condominio eles também proibiram a retirada do
lixo nos halls dos andares. 

O morador(a) precisa descer com o lixo e depositar nos
coletores posicionados do lado de cada bloco. Igual fizemos
no nosso condominio.



Esse condominio tem 10 blocos, e 320 apartamentos. 

Neste condominio também tem apenas um elevador, e um
quartinho igual o que temos no nosso condominio.                           

Conversei com o Sr Akira (Sindico).



Veja os prints da conversa e fotos.



















Condomínio Villaggio Di Veneza.



Nesse condominio eles também proibiram a retirada do
lixo nos halls dos andares. 

O morador(a) precisa descer com o lixo e depositar nos
coletores posicionados do lado de cada bloco. Igual fizemos
no nosso condominio.



Esse condominio tem 6 blocos, e 216 apartamentos. 

Neste condominio também tem apenas um elevador, e um
quartinho igual o que temos no nosso condominio.                           

Conversei com o Sr Paolo (Sindico).



Veja os prints da conversa e fotos.





















ESCUTE O

ÁUDIO

Escute o áudio através do link:

https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/Audio-
Sindico-Paolo.mp3

https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/Audio-Sindico-Paolo.mp3
https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/Audio-Sindico-Paolo.mp3


Condomínio Edifício Indiana
Gardens.



Fiz contato com condominio, Condomínio Edifício Indiana
Gardens. 

Nosso vizinho, aqui na Av Celso Garcia, 5819. Nesse
condominio eles também proibiram a retirada do lixo nos
halls dos andares. 



Esse condominio também foi feito pela construtora Rossi,
tinha um espaço parecido nos halls de todos os andares,
para o morador deixar o lixo.

O morador(a) precisa descer com o lixo e depositar nos
coletores posicionados no estacionamento. 

Conversei com o Sr Paulo (Sindico).



"Antes era colocado num balde grande junto a ante sala
das escadas de incêndio, com a vistoria dos bombeiros
informaram que era proibido na rota de fuga, colocamos 3
containers no térreo, cada morador leva seu lixo até eles."



Veja os prints da conversa e fotos.





PRINT CONVERSA

SR PAULO (SINDICO)



ASSISTA O

VÍDEO ANTES

Assista o vídeo através do link:

https://www.villaggiodiverona.com.br/video/antes-lixo-
nos-halls.mp4

https://www.villaggiodiverona.com.br/video/antes-lixo-nos-halls.mp4
https://www.villaggiodiverona.com.br/video/antes-lixo-nos-halls.mp4
https://www.villaggiodiverona.com.br/video/antes-lixo-nos-halls.mp4


ASSISTA O

VÍDEO DEPOIS

Assista o vídeo através do link:

https://www.villaggiodiverona.com.br/video/depois-lixo-
no-estacionamento.mp4

https://www.villaggiodiverona.com.br/video/depois-lixo-no-estacionamento.mp4
https://www.villaggiodiverona.com.br/video/depois-lixo-no-estacionamento.mp4
https://www.villaggiodiverona.com.br/video/depois-lixo-no-estacionamento.mp4


Condomínio Aldeia Dos
Pássaros.



Fiz contato com o condomínio Aldeia dos Pássaros. Neste
condominio eles também Proibiram a armanezamento do
lixo nos halls dos andares. 

O morador(a) desde Maio de 2017 precisa descer com o lixo
e depositar nos coletores posicionados no estacionamento. 

Conversei com o Sra Regiane (Sindica). 



Veja os prints da conversa e fotos.



COMUNICADO

DESCARTE DE LIXO







Sr Ulisses Presidente do
Corpo Diretivo.



ESCUTE O

ÁUDIO

Escute o áudio Sr Ulisses através do link:

https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-
ulisses.mp3

https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-ulisses.mp3
https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-ulisses.mp3


Sr Batista Sub Sindico.



ESCUTE O

ÁUDIO

Escute o áudio Sr Batista através do link:

https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-
batista.mp3

https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-batista.mp3
https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-batista.mp3
https://www.villaggiodiverona.com.br/audios/audio-batista.mp3


Sobre E-mail da comissão
dos moradores.



Em documento enviado em 27/11/2023 a moradora coloca
o seguinte texto: 

“Nós, da Comissão de moradores aprovada em Assembleia
no dia 14 de setembro de 2023, reconhecida pelos
condôminos presentes e pela Administradora Riema.”





CARTA COMISSÃO MORADORES

27 DE NOVEMBRO DE 2023



Sobre a comissão dos
moradores.



Nosso condomínio não tem nenhuma comissão de
moradores. 

Os representantes legais do condominio são o sindico, e o
corpo direito.

Qualquer morador(a) pode participar da gestão, com
ideias, sugestões, criticas. 



Não foi feita nenhuma votação para criação da comissão! 

Sequer foi pauta da assembleia a criação de comissão.

Veja a ATA da assembleia realizada em 14/09/2023.



ATA AGE

14 DE SETEMBRO DE 2023



O que prevalece em um condomínio: 

Convenção, Regimento Interno ou
Código Civil?



A Convenção e o Regimento Interno também têm força de
lei, pois estipulam as diretrizes entre os condôminos, e
devem ser cumpridas por todos os integrantes da vida
condominial. 

Porém, essas leis estabelecidas não podem ser contrarias
as leis nacionais vigentes, que possuem hierarquia
superior.



Por força da LEI, estamos adequando o nosso condominio
para questão da Acessibilidade.

Por força da LEI, implantamos no nosso condominio a
Coleta Seletiva do Lixo.

Por força da LEI, e Norma Técnica do Corpo de Bombeiros,
retiramos as lixeiras dos halls de todos os andares.



Podemos fazer uma assembleia para votar um novo local,
ou locais, onde podemos colocar os coletores de lixo no
térreo? 

Sim, com certeza!

Essa pauta levamos na última assembleia, realizada no dia
14/09/2023. E não houve nenhuma sugestão de local
diferente do atual. Por esse motivo, não fizemos a votação.


